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ANO XV | N° 1314 | Macau, 14 de Maio de 2018 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE CONVÊNIO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 607/2018(Macau) 

OBJETO: CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU E CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE – COPIRN, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE E RATEIO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN. 

CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RIO GRANDE DO NORTE – COPIRN  

CNPJ: 12.120.272/0001-04 

VALOR TOTAL EXAMES: R$ 165.000,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL REAIS) 

VALOR TOTAL RATEIO: R$ 9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO 2018 

10.010.10.302.0010.1137 –SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTOS DE DESPESA:  3.3.90.39 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: RECURSOS PRÓPRIOS – RECURSOS FEDERAIS 

VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA MÁXIMA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 02/01/2018 A 31/12/2018. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, Inciso XXVI do Decreto Federal 8.666/93. 

MACAU/RN, 10 DE MAIO DE 2018 

ASSINANTES: 

TÚLIO BEZERRA LEMOS – PREFEITO 

KLEBER BARRETO DE MELO SEGUNDO – SECRETÁRIO INTERINO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAU/RN 

SELMA SANTIAGO NUNES  

PELAS CONTRATADAS 
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DECRETO Nº 2354, DE 12 DE MAIO DE 2018. 

 

DECLARA LUTO OFICIAL EM MACAU/RN PELO FALECIMENTO DA SENHORA SIRLLEY ROCHELE 

BEZERRA MACIEL, PROFESSORA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica  

Municipal; 

CONSIDERANDO o falecimento da SENHORA SIRLLEY ROCHELE BEZERRA MACIEL. 

CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à comunidade macauense, no decorrer  

de sua vida; 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade macauense e o sentimento de solidariedade, 

dor e saudade que emerge  

pela perda de uma cidadã exemplar, respeitável e de ilibado espírito cristão; 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público macauense render justas homenagens 

àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da 

coletividade, 

DECRETA: 

Art. 1º Luto Oficial no Município de Macau/RN, por 03(três) dias, contados desta data, pelo falecimento da 

Senhora Sirlley Rochele Bezerra Maciel, que, em vida, prestou inestimáveis serviços ao município de 

Macau/RN, quando exercia atividades no Núcleo de Atendimento Multidisciplinar-NAM e o Centro de Apoio 

a Criança Especial. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Executivo Municipal, e 

publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do Município, nos moldes do previsto na Lei Orgânica 

Municipal. 

TULIO BEZERRA LEMOS 

Prefeito Municipal 
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Portaria nº 0081/2018                                              Macau - RN, 12 de abril de 2018. 

 

Tendo em vista a necessidade de ordenação de despesas dos recursos da Educação, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, CNPJ 20.076.499/0001-28   informamos que Maria Eliane Silva de Carvalho Han, CPF:  359.830.944-91- 

Secretária Municipal Educação e Cultura, pode realizar os poderes abaixo elencados: 

LIBERAÇÃO DE PODERES 

1. Abrir contas de depósitos; 

2. Autorizar cobranças; 

3. Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

4. Receber, passar recibo e dar quitação; 

5. Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

6. Autorizar débito em contas relativo a operações; 

7. Requisitar cartão eletrônico; 

8. Movimentar conta corrente com cartão eletrônico; 

9. Efetuar resgates/aplicações financeiras; 

10. Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

11. Efetuar pagamento por meio eletrônico; 

12. Efetuar transferências por meio eletrônico; 

13. Solicitar movimentação financeira no exterior; 

14. Efetuar movimentação financeira no RPG; 

15. Consultar contas/aplicação; 

16. Liberar arquivos de pagamentos de gerenciador financeiro; 

17. Solicitar saldos/extratos de investimento; 

18. Solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 

19. Emitir comprovantes; 

20. Efetuar transferência para a mesma titularidade; 

21. Efetuar transferência eletrônica p/ alívio de numerário; 

22. Fechar contas de depósito; 

23. Consultar obrigações de débitos direto autorizado. 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO 

*Republicada por incorreção 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACAU – RN, GESTÃO 2017-2020 

Disponível no endereço eletrônico: http://macau.rn.gov.br/ de segunda à sextas, ou em edições especiais 
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